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I - HISTÓRICO.

A Associação Educativa de Brasília solicitou ao ME, nos termos da Resolução CFE n°
15/84, autorização para funcionamento do curso de Serviço Social, a ser ministrado pela
Faculdade Garcia Silveira, com 100 (cem) vagas totais anuais.

A necessidade social do curso foi avaliada na fase de Carta -Consulta e, pelo Parecer
CFE/CAPLAN n°195/88, foi aprovado o prosseguimento da tramitação do processo, com
redução do número de vagas, de 100 para 50 vagas totais anuais.

O mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso foi aprovado pelo Parecer CFE/CES
n° 458/89, com 50 vagas totais anuais.

Para avaliar as condições existentes para autorização de funcionamento do curso, a
então Secretaria Nacional de Educação Superior, pela Portaria n® 74 de 29 de abril de
1991, designou Comissão Verificadora, que em relatório datado de 06 de junho de 1991,
manifestou-se contrária à autorização pleiteada. Indicou a existência de irregularidades na
prática pedagógica da Escola Paramédica - Centro de Ensino de 2° Grau, mantida pela
Associação de Proteção ao Educando e Saúde Escolar, cujos membros viriam a constituir
a Associação Educativa de Brasília. Tais irregularidades ensejaram a cassação do
reconhecimento daquela unidade escolar, conforme Parecer CEDF n° 119/89. A
Comissão constatou, também, a precariedade das condições físicas oferecidas para
implantação do curso e o despreparo da Instituição para o empreendimento, evidenciado
pelo projeto pedagógico deficiente.

A Instituição apresentou documentação complementar, em que contesta a conclusão da
Comissão Verificadora. Ao apreciar novamente o processo, o então Conselho Federal de
Educação expediu a Diligência n° 161/92, em que determina a atualização do processo e
a designação de nova Comissão Verificadora.

Pela Portaria SESu/ME n° 123 de 30 de junho de 1993, foi designada Comissão
Verificadora para avaliar as condições existentes para o oferecimento do curso. A
Comissão, em relatório de 08 de julho de 1993, manifestou-se contrária à autorização do
curso, apontando a falta de idoneidade ética da mantenedora, face às irregularidades
comprovadas na Escola Paramédica. Constatou que a Instituição deixou de cumprir as
recomendações da Comissão anterior, quanto ao projeto pedagógico e à biblioteca. No
parecer final, a Comissão sugere o estabelecimento, pelo ME, de uma auditoria para atuar



junto à mantenedora e a contratação, pela mantenedora, de assessoria qualificada para
reformular o projeto pedagógico.

O processo foi encaminhado ao Conselho Nacional de Saúde, em atendimento ao
disposto no Art. 2® do Decreto n° 359/91, tendo em vista que, nos termos da Res. 38/93,
daquele Conselho, o curso de Serviço Social passara a integrar o rol dos cursos cuja
autorização deveria ser por ele apreciada. Conforme Of. N° 430/CG/CNS/SE/MS, o
Conselho manifestou-se pelo indeferimento do pedido.

De volta ao Conselho Federal de Educação, o processo foi apreciado pelo Conselheiro
Raulino Tramontim. Entretanto, com a extinção desse Conselho, o parecer então
elaborado não chegou a ser assinado e nem julgado pelo Plenário daquele Colegiado.

Em 27 de junho de 1995, a Instituição apresentou as informações constantes do Caderno
de n° 27, anexo aos autos. A Informação COSUP/SESu/ME n® 354/95, considerando os
dados encaminhados, sugeriu a indicação de uma Comissão de Técnicos do ME para
verificação das condições apresentadas pela Instituição.

A SESu/ME, pela Portaria n® 12 de 28 de fevereiro de 1997, designou nova Comissão
Verificadora, que condicionou a autorização para funcionamento do curso ao cumprimento
de determinações referentes às instalações físicas, à contratação de assessoria
qualificada, à reformulação da grade curricular e à aquisição imediata dos títulos de livros
recomendados como prioritários, conforme relatório de 03 de abril de 1997.

O mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso foi submetido à análise da Comissão
de Especialistas de Ensino de Serviço Social e considerado insuficiente, conforme o
Parecer DEPES/SESu n® 3.804/97, manifestando-se contrária à autorização do curso.

Novamente, o processo foi então encaminhado ao Conselho Nacional de Educação,
Relatório SESu/COTEC n® 412/97, com indicação de indeferimento. Este Relator, diante
de fatos novos apresentados naquela ocasião, realizou despacho interlocutório com a
Instituição. Em decorrência, a mantenedora enviou o documento Cumprimento ao
Despacho Interlocutório de 03/11/97, que justificava nova verificação.

Para verificar as condições existentes para a autorização do curso, a SESu/ME designou
Comissão Verificadora, Portaria n® 22 de 12 de janeiro de 1999, constituída pelas
professoras Ivete Simionatto e Vera Maria Ribeiro Nogueira, ambas da Universidade
Federal de Santa Catarina e pela Técnica em Assuntos Educacionais, Nilza Maria
Rezende, do Ministério da Educação. Os trabalhos de verificação ocorreram no período
de 22 a 24 de fevereiro de 1999.

A Comissão Verificadora apresentou relatório favorável à autorização do curso, atribuindo
o conceito global B às condições iniciais de sua oferta.

A Comissão Verificadora informou que a análise do projeto político-pedagógico evidencia
o atendimento das recomendações indicadas pela Comissão anterior, tendo sido
contratada uma assessoria qualificada na área de Serviço Social, que procedeu a
reelaboração do projeto, em consonância com as exigências do Parecer CFE 06/82, da
Lei de Regulamentação da Profissão e com os Padrões de Qualidade da Área.

A Comissão Verificadora observou a necessidade de aprimoramento das ementas das
disciplinas Teoria Social I, II e III, História do Serviço Social I e II, Teoria e Metodologia do



Serviço Social I e II, Estratégias. Mediações e Técnicas em Serviço Social I, II e III, Ética
Profissional do Serviço Social, Planejamento Estratégico Social e Políticas Sociais
Especiais. Constatou a ausência de ementas relativas às disciplinas Antropologia Cultural
e Éstágio Supervisionado. Ressaltou que o Projeto Pedagógico não prevê a inclusão de
5% da carga horária total para as atividades complementares, nem o aproveitamento de
estudos independentes realizados pelos alunos.

De acordo com o relatório da Comissão, a carga horária do corpo docente é insuficiente
para as atividades de pesquisa e extensão, previstas no Plano de Desenvolvimento da
Instituição, e o acervo bibliográfico deverá ser ampliado nos próximos anos, quando da
implantação de novas disciplinas. Informou, ainda, que não há previsão para salas de
professores em regime de 40 horas e que as instalações sanitárias para o corpo discente
são insuficientes e necessitam de melhorias.

A Comissão Verificadora esclareceu que a Instituição propôs que sejam mantidas as 100
vagas totais anuais, conforme solicitação inicial, considerando a evasão que poderá
ocorrer no início do curso.

A Comissão procedeu a análise do planejamento econômico-financeíro e considerou que
o valor de R$511,67, atribuído á mensalidade, é bastante elevado para o perfil da
população alvo do curso. Constatou que não existe previsão orçamentária para atividades
acadêmicas, contratação de professores em regime de tempo integral, nem para
participação docente em eventos científicos.

No. parecer final, a Comissão Verificadora indicou a necessidade de uma apreciação
jurídica quanto á situação estatutária da mantenedora, face ao Decreto n® 2.306/97. A
Coordenação Geral de Legislação e Normas do Ensino Superior, ao analisar a matéria,
concluiu que o estatuto da mantenedora não contraria qualquer regra de direito privado
aplicável.

A SESu/ME determinou que a Instituição adotasse as providências necessárias para
sanar as deficiências apontadas pela Comissão Verificadora, com vistas á qualidade de
ensino e ao futuro reconhecimento do curso de Serviço Social. Recomendou, também, a
autorização de 50 vagas totais anuais para o curso, tendo em vista as deficiências
apontadas pela Comissão Verificadora.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão Verificadora;
B - Organização curricular;
C - Corpo docente.

A SESu/ME encaminhou o presente processo á Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação para deliberação.

II - VOTO DO RELATOR

Do exposto, somos de parecer favorável á autorização para funcionamento do curso de
Serviço Social, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Garcia Silveira, na Região
Administrativa V, Sobradinho, mantida pela Associação Educativa de Brasília, no Distrito
Federal, com 50 (cinqüenta) vagas totais anuais no turno noturno, determinando, de
acordo com a SESu/ME, que a Instituição adote as providências necessárias para sanar



as deficiências apontadas pela Comissão Verificadora, visando à qualidade de ensino do
curso e ao seu futuro reconhecimento.

Brasília-DF, 05 de julho de 1999.

Conselheiro Carlos Alberto Serpá^ Oliveira - Relator

III - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, 05 de julho de 1999.

h
Conselheiros Roberto Cláudio Frota Bezerra - Pi/esidente

Arthur^oq^e de^âcedo ̂ice-Presijáente
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Autorização para funcionamento do curso de Serviço Social,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Garcia Silveira, na
Região Administrativa V, Sobradinho, no Distrito Federal.

I - fflSTORICO

A Associação Educativa de Brasília solicitou a este Ministério,

nos termos da Resolução CFE n° 15/84, autorização para o funcionamento do curso
de Serviço Social, a ser ministrado pela Faculdade Garcia Silveira, com 100 (cem)
vagas totais anuais.

A necessidade social do curso foi avaliada na fase de Carta-

Consulta e, pelo Parecer CFE/CAPLAN n° 195/88, foi aprovado o prosseguimento
da tramitação do processo, com redução do número de vagas, de 100 para 50 vagas
totais anuais.

O mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso foi
aprovado pelo Parecer CFE/CES rf 458/89, com 50 vagas totais anuais.

Para avaliar as condições existentes para autorização de
funcionamento do curso, a então Secretaria Nacional de Educação Superior, pela
Portaria n° 74 de 29 de abril de 1991, designou Comissão Verificadora que, em
relatório datado de 06 de junho de 1991, manifestou-se contrária à autorização
pleiteada. Indicou a existência de irregularidades na prática pedagógica da Escola
Paramédica - Centro de Ensino de 2° Grau, mantida pela Associação de Proteção
ao Educando e Saúde Escolar, cujos membros viriam a constituir a Associação
Educativa de Brasília. Tais irregularidades ensejaram a cassação do reconhecimento
daquela unidade escolar, conforme Parecer CEDF n° 119/89. A Comissão
constatou, também, a precariedade das condições físicas oferecidas para
implantação do curso e o despreparo da Instituição para o empreendimento,
evidenciado pelo projeto pedagógico deficiente.

A Instituição apresentou documentação complementar, em que
contesta a conclusão da Comissão Verificadora. Ao apreciar novamente o processo,
o então Conselho Federal de Educação expediu a Diligência n° 161/92, em que
determina a atualização do processo e a designação de nova Comissão Verificadora.

Pela Portaria SESu/MEC n° 123 de 30 de junho de 1993, foi
designada Comissão Verificadora para avaliar as condições existentes para



oferecimento do curso. A Comissão, em relatório de 08 de julho de 1993,
manifestou-se contrária à autorização do curso, apontando a falta de idoneidade
ética da mantenedora, face às irregularidades comprovadas na Escola Paramédica.
Constatou que a Instituição deixou de cumprir as recomendações da Comissão
anterior, quanto ao projeto pedagógico e à biblioteca: No parecer fmal, a Comissão
sugere o estabelecimento, pelo MEC, de uma auditoria para atuar junto à
mantenedora e a contratação, pela mantenedora, de assessoria qualificada para
reformular o projeto pedagógico.

O processo foi encaminhado ao Conselho Nacional de Saúde,
em atendimento ao disposto no Art. 2° do Decreto n° 359/91, tendo em vista que,
nos termos da Res. 38/93, daquele Conselho, o curso de Serviço Social passara a
integrar o rol dos cursos cuja autorização deveria ser por ele apreciada. Conforme
Of. rf 430/CG/CNS/SE/MS, o Conselho manifestou-se pelo indeferimento do
pedido.

De volta ao Conselho Federal de Educação, o processo foi
apreciado pelo Conselheiro Raulino Tramontim. Entretanto, com a extinção desse
Conselho, o Parecer então elaborado não chegou a ser assinado e nem julgado pelo
Plenário daquele Colegiado.

Em 27 de junho de 1995, a Instituição apresentou as
informações constantes do Caderno de n° 27, anexo aos autos. A Informação
COSUP/SESu/MEC n° 354/95, considerando os dados encaminhados, sugeriu a
indicação de uma Comissão de Técnicos do MEC para verificação das condições
apresentadas pela Instituição.

A SESu/MEC, pela Portaria n" 12 de 28 de fevereiro de 1997,
designou nova Comissão Verificadora, que condicionou a autorização para
fimcionamento do curso ao cumprimento de determinações referentes às instalações
físicas, à contratação de assessoria qualificada, à reformulação da grade curricular e
à aquisição imediata dos títulos de livros recomendados como prioritários, conforme
relatório de 03 de abril de 1997.

O mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso foi
submetido à análise da Comissão de Especialistas de Ensino de Serviço Social e
considerado insuficiente, conforme o Parecer DEPES/SESu n° 3.804/97,
manifestando-se contrária à autorização do curso.

Novamente, o processo foi então encaminhado ao Conselho
Nacional de Educação, Relatório SESu/COTEC 412/97, com indicação de
indeferimento. O Relator do processo. Conselheiro Carlos Alberto Sefpa de
Oliveira, diante de fatos novos, realizou despacho interlocutório com a Instituição.
Em decorrência, a mantenedora enviou o documento Cumprimento ao Despacho
Interlocutório de 03/11/97, que, segundo o Relator, justificava nova verificação.

Para verificar as condições existentes para a autorização do
curso, a SESu/MEC designou Comissão Verificadora, Portaria n° 22 de 12 de
janeiro de 1999, constituída pelas professoras Ivete Simionatto e Vera Maria ̂
Ribeiro Nogueira, ambas da Universidade Federal de Santa Catarina e pela Téehicà
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em Assuntos Educacionais, Nilza Maria Rezende, do Ministério da Educação. Os
trabalhos de verificação ocorreram no período de 22 a 24 de fevereiro de 1999.

A Comissão Verificadora apresentou relatório favorável à
autorização do curso, atribuindo o conceito global B às condições iniciais do
oferta. 'í\ \%

II-MÉRITO ' ^ ^

A Comissão Verificadora informou que a análise do projeto
político-pedagógico evidencia o atendimento das recomendações indicadas pela
Comissão anterior, tendo sido contratada uma assessoria qualificada na área de
Serviço Social, que procedeu a reelaboração do projeto, em consonância com as
exigências do Parecer CFE 06/82, da Lei de Regulamentação da Profissão e com
os Padrões de Qualidade da Área.

A Comissão Verificadora observou a necessidade de

aprimoramento das ementas das disciplinas Teoria Social I, 11 e III, História do
Serviço Social I e II, Teoria e Metodologia do Serviço Social I e ü. Estratégias,
Mediações e Técnicas em Serviço Social I, 11 e lU, Ética Profissional do Serviço
Social, Planejamento Estratégico Social e Políticas Sociais Especiais. Constatou a
ausência de ementas relativas às disciplinas Antropologia Cultural e Estágio
Supervisionado. Ressaltou que o Projeto Pedagógico não prevê a inclusão de 5% da
carga horária total para as atividades complementares, nem o aproveitamento de
estudos independentes realizados pelos alunos.

De acordo com o relatório da Comissão, a carga horária do
corpo docente é insuficiente para as atividades de pesquisa e extensão, previstas no
Plano de Desenvolvimento da Instituição, e o acervo bibliográfico deverá ser
ampliado nos próximos anos, quando da implantação de novas disciplinas.
Informou, ainda, que não há previsão para salas de professores em regime de 40
horas e que as instalações sanitárias para o corpo discente são insuficientes e
necessitam de melhorias.

A Comissão Verificadora esclareceu que a Instituição propôs
que sejam mantidas as 100 vagas totais anuais, conforme solicitação inicial,
considerando a evasão que poderá ocorrer no início do curso.

A Comissão procedeu a análise do planejamento econômico-
financeiro e considerou que o valor de R$511,67, atribuído à mensalidade, é
bastante elevado para o perfil da população alvo do curso. Constatou que não existe
previsão orçamentária para atividades acadêmicas, contratação de professores em
regime de tempo integri, nem para participação docente em eventos científicos.

No parecer final, a Comissão Verificadora indicou a necessidade
de uma apreciação jurídica quanto à situação estatutária da mantenedora, face ao
Decreto n° 2.306/97. A Coordenação Geral de Legislação e Normas do Ensino
Superior, ao analisar a matéria, concluiu que o estatuto da mantenedora não
contraria qualquer regra de direito privado aplicável.



Esta Secretaria determina à Instituição que adote as providências
necessárias para sanar as deficiências apontadas pela Comissão Verificadora, com
vistas à qualidade de ensino e ao futuro reconhecimento do curso de Serviço Social.
Recomenda-se, também, a autorização de 50 vagas totais anuais para o curso, tendo
em vista as deficiências apontadas pela Comissão Verificadora.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verificadora;
B - Organização curricular;
C - Corpo docente.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, para deliberação.

À consideração superior.
Brasília, 25 de maio de 1999.

âJP̂sXX/
SUSANA REGINA SALUíJI RANGEL

Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior
DEPES/SESu

Z RQ^RI^ LUIZ RC^RTO LIZA GURI
Diretor d/rlDepartameafto de Política do Ensino Superior

DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23001.001011/86-37

Instituição: Faculdade Garcia Silveira

Curso Mantenedora Total vagas/
Anuais

^Xrumo(s)
/funéíonamento
h  \

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo

mínimo

delC*

Tempo
máximo

delC*

Serviço Social,
bacharelado

Associação Educativa
de Brasilia

50 Noturno Semestral 3.196 h/a 04 anos 07 anos

* Integralização curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do conhecimento Totais

Mestres Sociologia, Psicologia Clínica, Política Social(3), Educação Escolar Brasileira, Processos
Comportamentais, Antropologia Social(2, sendo 1 doutorando). Educação (doutorando)

10

Especialistas Língua Portuguesa, Planificação e Administração de Desenvolvimento Regional (mestrando).
Terapia Familiar e de Casal, Política Social

04

Graduados Serviço Social (mestrando) 01

TOTAL 15

Regime de trabalho: Há três (3) professores em regime de tempo integral, cinco (5) em tempo parcial e sete (7) horistas. Existe
adequação entre qualificação docente/disciplina a ser ministrada.



À. 3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

A Comissão Verificadora informou que as instalações físicas apresentam seis salas de aula equipadas. Há uma sala pequena para os
professores e as instalações sanitárias para os alunos foram consideradas insuficientes, necessitando de melhorias. Em relação à
adequação do número de vagas às condições materiais, à quantidade de docentes e à estrutura de apoio, a Comissão avaliou como
insatisfatórios. Ressalte-se que as instalações definitivas encontram-se em construção, conforme documentação no processo.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

Não há laboratórios para o curso.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

A biblioteca funciona numa área de 90 m2, dividida em espaços para leitura individual e em grupo, para acervo e área administrativa.
Possui um microcomputador com multimídia, CD-ROM e acesso à INTERNET. O acervo de livros existente foi considerado atualizado
e suficiente para o início do curso, necessitando ser expandido com a implantação de novas disciplinas. O acervo conta com a Coleção
Serviço Social e Sociedade, de periódicos, embora esteja incompleta. A Comissão Verificadora sugeriu a aquisição dos periódicos
recomendados pelos Padrões de Qualidade e dos títulos previstos para as quatro fases finais do curso. A biblioteca conta com o trabalho
de uma bibliotecária e duas auxilíares. O horário de funcionamento da biblioteca é das 8:00 às 12:00, das 14:00 às 18:00 horas e das
19:00 às 22:00 horas, de segunda a sexta-feira e das 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas, aos sábados.



PROCESSO N9 23001.001011/86-37

/^\ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DE BRASÍLIA -
/ fé \ FACULDADE GARCIA SILVEIRA
/ ̂  \

AEB

/  * \
/ F Ã O S \
FACULDADE GARCIA SILVEIRA

Autor ps!o Dscrstc Lei s/n° de 6/2/96 - DOU de 7/2/96

Quadra 13 - Área Res. n°3 - Sobradinho - DF Fax:(061)591-0303

Pi ircn*

/^\T^ /~^ A XTTT A A /"^T Tr* T/~*T TT A T»

V;Kvt/'-»v{n i; r\rviv^Pv/1 .Pvr\

Qon/im Qnr^ial

icr
4

r/;

r\MArii iln' "17 Qciryií3nac í tifiv/ac

DcíFtimia
4 I I a I w .

'^drfDnnt vuimcaorral

r\ m 1 o I 11 o o
WW l l ll l lC^kWO

K \^í. ~
!  !'w

Ç íJiníJf t ?"<-»
I  I I J *^..11. » V

L^S^CSíJSSIlÀl ■  •• r-i •

i

i  Horária

Semanaí

j Carj;:: Hurária j Fré-requisiíus
1  Semestral i

I  inou?. Poitliui.içça 1  04 1  OOS 1

1 v.Oi icie' «-''-'s. i
1  i-iA
!

1  r\A.v i
I  j

rsicoioííis uS fcrsonaiiuSGC c uO
j  .-V 4

i  U4 i  \JÓo i
,  1

Desenvoivimento i i  1
História do Serviço Social 1 !  04 1  068 1
EcoPiOniiki Polirics í 1  04 068 !

Onciílti Cití biíJtíS «^üvltilb tí S ví I i y 0 i  04
i  y r% i
1  WOô i

. Sociai i i  1

Subtota! 1  24 i  408 I

\i;i! - Hsoritorio Sede: Quadra i.? Área Re.<:orvada O.i - CHP 73.040-130 - Sehradinl.o Dl-' CÜC 01.226.026 0001-15 j
Tel Fa\: n.'oi i.->i-u3u3 e 3S7-oSo5 e-maii: lags rV laguanei.eom.ur siie: www.iaguanei.eom.Dr -laas |
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X ASSOCIAÇÃO EDUCA ÜVA Ufc BRASÍLIA - Abb
FACULDADE GARCIA SILVEIRA

Autorizada pelo Decreto Lei s/r5° de 6/2/96 - DOU de 7/2/96

Quadra 13 - Área Res. n°3 - Sobradinho - DF Fax:(061)591-0303FACuLDADE GÂRCiA SILVEIRA

I (061)591-0303 30dRADíNH0/DF

2° Semestre

i  isri::!

in wi i; í

líriiii iiorar:::

Sl'HU-.S: :';u

!  Semanal I i

Social ' 068
-

reorias Sociais 11 04 068 reorias Sociais

I

Psicologia Social 04 068 1

História do Serviço Social 11 02 04 068 Hist. Scrv.

Soe. I

j Economia Polilica II
Formação Social. Econômica c Polilica tio
Rrn<;il I

"

068 Ecüii. Pül. 1

-

Subtotal ! 24 408 !

3"" Semestre

D  1 1 »> <> Carga
ííoniria

Semanal

Carga Horária
Seme.síral

Pré-requisitos

Pesquisa Social I 04 068 Teorias Sociais

II

'leorias Sociais 111 04 068 1 eorias Sociais

II

Tr^nri-í n Mrtndnln"ia do Scr3'iço Social I 04 068 -

Élica Profissional
04 068 -

Formação Social, Econômica e Politica do
Brasil 11

04 068

1  068

Form. Soe.

Econ. e Pol. do
Brasil I

I * Antropoloyia Cultural
1  1)4

!  ' i 4UÕ
;

Subtoiaí

:  ; ; ~ , í> ..-vjJi O! - crp 73 04!)-l "!() - Sobraúiiiliú/Dl" CCSC 01.22&.02G/000 1 -1 7

' ''■''TobFnvÁHU o-mnil: /nc..»..nP„n,;ct.coin.lir mic:
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li II PAPE G&RCI» 5ll-VE'P.A
i)5SI-ü303 SOBRAOiNHO/DF

-VEISKA
Autorizads ps!o Docrsto Lei s/n" ds 6/2/96 - DOU de 7/2/96
Quadra 13 - Área Res. n"3 - Sobradinho - DF Fax;(061)591-0303

.  ■ . ■" ->■

í:
v_.

4'^ Semestre

{  •\

Horária

Semanal

Seniestrai
i*:-c-rct]«!SíLos

PesGuisa Social II 04 068 Pesq. Soe. I

Família, Infância e Adolescência e Serviço
Social

04 068

Teoria e Metodologia do Serviço Social 11 04 068 Ter. e Met. do
Ser. Soe. I

Estado, Cidadania e Polilicas Sociais I 04 068 -

Planeiamento Estratégico Social 04 068 -

FilosoUa Polilica 04 068 F.con. Pol. 11

Subtotal i 24 408

Semeslre

Discipiinn Carga
Horária

Semanal

Carga Horária
Seincslral

Pré-requisitos

Eslralégias, Mediações Técnicas em
Serviço Social l 02

04 068

Assistência c Previdência Social
Direito e Legislação Trabalhista
Estado, Cidadania e Políticas Sociais II

04

04

04

068

068

068

136"

Est. Cid. e Pol.
Soe. í

Todas as
disciplinas doEstagio Super\'isionado

Sutotai

08

24 408

Te 2°
semestres



I 1.1

6° Semestre

1  Discipiiiin
i
j

Carga
íí oraria

'  o n •• i

Carga Horária
Seiiiesíral

Pré-requisitos

;  .oll t Cvllt^yv'vS 1 vv-íiICuO" Cltl

1 Serviçu Social 11
ü4 0ò8 Est. Med. Téc.

em Serv. Soe. f

i Saúde c Serviço Soeial
i

04 068 Assistência e

Previdência

Social

Desenvolviinenlo de Comunidade e

Mobiiizaçào Social
04 068 -

Estágio Supervisionado 11 08 136 Est. Superv. I
Oficina de Integração teoria./prática 1 04 068 -

1  Subtotal -í < 408

7^ Semestre

Discipliiin
•

•

Carga
Horária

Semanal

Carga Horária
Semeslral

Pré-requisitos

Estratégias, Mediações Técnicas em
Serviço Social III

04 068 Est. Med. Téc

em Serv. Soe.

II

Administração Em Serviço Social 04 068 -

Movimentos Sociais 04 068 Mov. de Com.

e Mob. Social

Estágio Supervisionado III 08 136 Est. Super\'. II

Oficina de Intesração teoria/'prática II 04 068 Of. de Int.

teoria e/prát. I

Subtotal 24 408



/^^AsSOCÍÂÇAO büUCAi iVA üt BRASÍLIA - AtB
FACULDADE GARCIA SlLVEiRAX--.' ~
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J FACULDADE GARCIA SILVEIRA
1(051)531-0303 OCSRACINHC/DF

Autorizada polo Decrsto Lei s/n° de 6/2/96 - DOU de 7/2/96

Quadra 13 - Área Res. n°3 - Sobradinho - DF Fax;(061)591-0303

8° Semestre

Disciplina Carga Horária

■Semanal
Carga Horária

Semestral
Pré-requisitos

^■■^rmní ic; ■ /o Dndos H-I ■)ó8

Trabalho dc Conclusão clc Curso 08 136 _

Políticas Sociais Especiais 04 068
Organizações Não Governamentais 04 068 -

Subfotal 20 340
Total do Curso 3 196

Integralizaçãü do Curso:

«  Em horas: 3 196 lv'a incluindo 136 h/a de TCC e 408 ii/a de Estágio supervisionado

•  Em anos: no máximo 7 anos letivos e no mínimo em 4 anos letivos

" A disciplina Antropologia Cultural constante do Caderno 29 (ementa) e do Iluxograma do
Caderno 30, anexados ao processo, apesar de não apresentada á Comissão Verificadora, é
pertencente á Grade Curricular do curso de Serviço Social desta Instituição razão pela qual
rctitlcamos sua inclusão.

-\r.n • Scilc: Qii.idra 13 \rc.i Ro.^crv.i
'^

il.i 03 - rr.P 73.0-J0-130 - .Solir.ic!inliO''Dr CCC 01.22C'.0I0'00n 1-1 ,■*
ròl f-iix: MK- l )Gl-n303 e 3S7-i:St;S c-ninil: f.igcwingii.iiici.ccin.hr Ml-:: d.com.hr'~fass
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ANEXO C

PROCESSO N9 23001.001011/86-37

QUADRO DA RELAÇÃO NOMINAL DOS DOCENTES DO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL - 1" E 2" ANO

PROFESSOR DISCIPLINA nível ADMISSÃO CÀRGÀ

horárIa

SEMANÀL

CARGA

HORÁRIA

TOTAL

TITULAÇÃO

Klcber Robson de Aráújo

Fernandes

Língua Porli/yjesa Titülar 01/09/1597 04 068 Graduação Letras / CEUB - 1985

Especialização LiiiGua Portuauesa /

CE:UB- 1993

Maria Valéria Duarte Família, Infânbia e

Adolescência

Formação Sodial e

Econômica e Política do

Brasil 11

Titular 04

04

068

068

Graduação Serviço Social / UECE -

1989

Especialização Planejamento e Gestão

de Políticas Públicas / UECE - 1997

Mestrado Crn Socioloaiá - UFCE

1998

Márcia Kfoury Muinhos Psicologia da Personalidade

e do Desen\ olvimênto

Titülar 0D09-1997 04 068 Graduação Psicoloaifi/ PUC - MG -

1990

Mestrado Psicolosia Clínica / UNB -

1997

Rosana Sperandib Peteira História do Serviço Social I

História dei Serviço Social

II

Titular 04

04

068

068

Graduação Serviço Social / UFMG -

1995

Mestrado Política Social / UNB -

1997

iil-.W •«''.v,ÍSV!. 'n.ii- •. ;#s. ..
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Francisco Assis F. Gomes

Júnior

Econonmi Política \

Economiti Política 11

Titular 04

04

068

068

Graduação Pedagogia - Magistério^e

Administração Escolar / AUDF -

1983

Mestrado Política Social - UNB -

1997

Celso Oliveira Faria Estatística Social titular 04 068 Graduação Matemática /

Universidade Federal de Goiás - 1994

Especialização Metodologia da

Etnomatemática / PUC/SF

Mestrado Educáção Escolar Brasileira

/ Universidade Federal de Goiás -

1996

Edilberto Afanador Sastre Teorias Sociais I

Teorias Sociais 11

Teorias Sociais III

Titular 01/10/1597 04

04

04

068

068

068

Graduação Comunicação Social

(Jornalismo / Üniv. de La Sabana

Santafe de Bogotá - Colôtnbia - 19^4

Especialização Planificaçao e

Administração de Desenvolvimento

Regional / Univ. de Los Andes -

Sántafe de Bogotá - Colôtnbia - 1993

Mestrando Sociologia e Ética / UNB

João Batista Cantpos dos Reis Psicologia Social Titular 04 068 Graduação Psicologia / UNB - 199D

Mestrado Processos Comportàmentais

/LINB - 1997



\
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Luciana dos reis Mendes

Amorin

Formação

ELconômica e 1'olitica do

Brasil 1

Oficina de Queâtões

Sociais

Social, Titular

Roberto Cunha Alves de

Lima

Antropologia C ultura Titillar

Sandra Maria Drãgo Silva

Dalila Maria Dourado dos

Santos

eoria e Metodologia dojTitülar
Serviço áocial 1

Teoria e Metodologia do|

Serviço íioci.il II

Ética Profissional

Planejamento Estratégico

Social

Titular

04

04 068

068 I Graduação Serviço Social / UFMG
1994

1 Mestrado Política Social / UnB - 19,)81

04

04

04

068 1 Graduação Ciências Sociais / Un6

04

04

1993

Mestrado Antropologia Social /
INICAMP- 1997

Doutorando Ahtropologia íiocial /

UnB - em òurso

%8 I Graduação Serviço Social / UFPA
Especialização Seiviço Social e

068 1 Política Social / UNB - em curso
Mestrando Política Social e Cidadania

l/LfNB

I  068 I Graduação Serviço Social / UFRN
i

068 1 1996
Fspecializacão terat)ia Familiar e de
Casal / HOCOlS - 1998

F.^pecializacão Seiviço Social e

Política Social - em curso



\ Lesl^ombonatto Ursini Pesquisa Social 1

Pesquisa Soci il 11

Titular 04

04

068

068

Graduação Ciências Sociais /

UNICAMP - 1994

Mestrado Antropologia Culturál -

1998

Maria das Graças Blbas dos Estado, Cidadania e Titular 04 068 Graduação Serviço Social / (JFPA -

Sahtos Politica Social 1 1973

Estado, ("icladania e 04 068 Especialização Política Social / UtiB -

Politica Social 11
1988

José Francisco de Soilsa Filosofia Politica Titular 09/02/1998 04 068 Graduação Licenciatura e Bacharel

em Hifetória / UNB - 1989

Graduação Teologia / Filosofia - Fac.

Univetsal Trivvcneder

Mestrado Educação - estudos Sociais

Aplicados à Educação / UNB - 1996

Doutorando História / Univ. Luterana

do Brãsil

> ••• •


